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Altera o art. 100 da Constituição Federal, para dispor sobre o regime de 
pagamento de débitos públicos decorrentes de condenações judiciais; e 
acrescenta dispositivos ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, para instituir regime especial de pagamento para os casos 
em mora; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela admissibilidade (relator: DEP. JUTAHY JUNIOR); e da 
Comissão Especial, pela aprovação (relator: DEP. PAULO TEIXEIRA). 
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S U M Á R I O 
 

I - Proposta inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão Especial: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Voto em separado  
 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 

3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

 

Altera o art. 100 da Constituição Federal, 

para dispor sobre o regime de pagamento 

de débitos públicos decorrentes de 

condenações judiciais; e acrescenta 

dispositivos ao Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para instituir 

regime especial de pagamento para os 

casos em mora. 

 

Art. 1º O art. 100 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 100. ............................................................................. 

.............................................................................................. 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, 

originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) 

anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas 

com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos 

com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor 

equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 

3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, 

sendo que o restante será pago na ordem cronológica de 

apresentação do precatório. 

............................................................................................... 

§ 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios aferirão mensalmente, em base anual, o 

comprometimento de suas respectivas receitas correntes líquidas 

com o pagamento de precatórios e obrigações de pequeno valor. 

§ 18. Entende-se como receita corrente líquida, para os fins 

de que trata o § 17, o somatório das receitas tributárias, 
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patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições e de 

serviços, de transferências correntes e outras receitas correntes, 

incluindo as oriundas do § 1º do art. 20 da Constituição Federal, 

verificado no período compreendido pelo segundo mês 

imediatamente anterior ao de referência e os 11 (onze) meses 

precedentes, excluídas as duplicidades, e deduzidas: 

I – na União, as parcelas entregues aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios por determinação constitucional; 

II – nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por 

determinação constitucional; 

III – na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos 

Municípios, a contribuição dos servidores para custeio de seu 

sistema de previdência e assistência social e as receitas 

provenientes da compensação financeira referida no § 9º do art. 

201 da Constituição Federal. 

§ 19. Caso o montante total de débitos decorrentes de 

condenações judiciais em precatórios e obrigações de pequeno 

valor, em período de (12) doze meses, ultrapasse a média do 

comprometimento percentual da receita corrente líquida nos 5 

(cinco) anos imediatamente anteriores, a parcela que exceder 

esse percentual poderá ser financiada, excetuada dos limites de 

endividamento de que tratam os incisos VI e VII do art. 52 da 

Constituição Federal e de quaisquer outros limites de 

endividamento previstos, não se aplicando a esse financiamento 

a vedação de vinculação de receita prevista no inciso IV do art. 

167 da Constituição Federal. 

§ 20. Caso haja precatório com valor superior a 15% 

(quinze por cento) do montante dos precatórios apresentados nos 

termos do § 5º deste artigo, 15% (quinze por cento) do valor 

deste precatório serão pagos até o final do exercício seguinte e o 

restante em parcelas iguais nos 5 (cinco) exercícios 

subsequentes, acrescidas de juros de mora e correção monetária, 

ou mediante acordos diretos, perante Juízos Auxiliares de 

Conciliação de Precatórios, com redução máxima de 40% 

(quarenta por cento) do valor do crédito atualizado, desde que 

em relação ao crédito não penda recurso ou defesa judicial e que 

sejam observados os requisitos definidos na regulamentação 

editada pelo ente federado.” (NR) 

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido dos seguintes arts. 101 a 105: 

“Art. 101. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

que, em 25 de março de 2015, estiverem em mora com o 

pagamento de seus precatórios quitarão até 31 de dezembro de 

2020 seus débitos vencidos e os que vencerão dentro desse 

período, depositando, mensalmente, em conta especial do 

Tribunal de Justiça local, sob única e exclusiva administração 
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desse, 1/12 (um doze avos) do valor calculado percentualmente 

sobre as respectivas receitas correntes líquidas, apuradas no 

segundo mês anterior ao mês de pagamento, em percentual 

suficiente para a quitação de seus débitos e, ainda que variável, 

nunca inferior, em cada exercício, à média do comprometimento 

percentual da receita corrente líquida no período de 2012 a 2014, 

em conformidade com plano de pagamento a ser anualmente 

apresentado ao Tribunal de Justiça local. 

§ 1º Entende-se como receita corrente líquida, para os fins 

de que trata este artigo, o somatório das receitas tributárias, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições e de 

serviços, de transferências correntes e outras receitas correntes, 

incluindo as oriundas do § 1º do art. 20 da Constituição Federal, 

verificado no período compreendido pelo segundo mês 

imediatamente anterior ao de referência e os 11 (onze) meses 

precedentes, excluídas as duplicidades, e deduzidas: 

I – nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por 

determinação constitucional; 

II – nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a 

contribuição dos servidores para custeio de seu sistema de 

previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira referida no § 9º do art. 201 da 

Constituição Federal. 

§ 2º O débito de precatórios poderá ser pago mediante a 

utilização de recursos orçamentários próprios e dos seguintes 

instrumentos: 

I – até 75% (setenta e cinco por cento) do montante dos 

depósitos judiciais e dos depósitos administrativos em dinheiro 

referentes a processos judiciais ou administrativos, tributários ou 

não tributários, nos quais os Estados, o Distrito Federal ou os 

Municípios, ou suas autarquias, fundações e empresas estatais 

dependentes, sejam parte; 

II – até 20% (vinte por cento) dos demais depósitos 

judiciais da localidade, sob jurisdição do respectivo Tribunal de 

Justiça, excetuados os destinados à quitação de créditos de 

natureza alimentícia, mediante instituição de fundo garantidor 

composto pela parcela restante dos depósitos judiciais, 

destinando-se: 

a) no caso do Distrito Federal, 100% (cem por cento) 

desses recursos ao próprio Distrito Federal; 

b) no caso dos Estados, 50% (cinquenta por cento) desses 

recursos ao próprio Estado e 50% (cinquenta por cento) a seus 

Municípios; 

III – contratação de empréstimo, excetuado dos limites de 

endividamento de que tratam os incisos VI e VII do art. 52 da 

Constituição Federal e de quaisquer outros limites de 
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endividamento previstos, não se aplicando a esse empréstimo a 

vedação de vinculação de receita prevista no inciso IV do art. 

167 da Constituição Federal.” 

“Art. 102. Enquanto viger o regime especial previsto nesta 

Emenda Constitucional, pelo menos 50% (cinquenta por cento) 

dos recursos que, nos termos do art. 101 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, forem destinados ao 

pagamento dos precatórios em mora serão utilizados no 

pagamento segundo a ordem cronológica de apresentação, 

respeitadas as preferências dos créditos alimentares, e, nessas, as 

relativas à idade, ao estado de saúde e à deficiência, nos termos 

do § 2º do art. 100 da Constituição Federal, sobre todos os 

demais créditos de todos os anos. 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos remanescentes, 

por opção a ser exercida por Estados, Distrito Federal e 

Municípios, por ato do respectivo Poder Executivo, observada a 

ordem de preferência dos credores, poderá ser destinada ao 

pagamento mediante acordos diretos, perante Juízos Auxiliares 

de Conciliação de Precatórios, com redução máxima de 40% 

(quarenta por cento) do valor do crédito atualizado, desde que 

em relação ao crédito não penda recurso ou defesa judicial e que 

sejam observados os requisitos definidos na regulamentação 

editada pelo ente federado.” 

“Art. 103. Enquanto os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios estiverem efetuando o pagamento da parcela mensal 

devida como previsto no caput do art. 101 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, nem eles, nem as 

respectivas autarquias, fundações e empresas estatais 

dependentes poderão sofrer sequestro de valores, exceto no caso 

de não liberação tempestiva dos recursos.” 

“Art. 104. Se os recursos referidos no art. 101 deste Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias para o pagamento 

de precatórios não forem tempestivamente liberados, no todo ou 

em parte: 

I – o Presidente do Tribunal de Justiça local determinará o 

sequestro, até o limite do valor não liberado, das contas do ente 

federado inadimplente; 

II – o chefe do Poder Executivo do ente federado 

inadimplente responderá, na forma da legislação de 

responsabilidade fiscal e de improbidade administrativa; 

III – a União reterá os recursos referentes aos repasses ao 

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal e ao 

Fundo de Participação dos Municípios e os depositará na conta 

especial referida no art. 101 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para utilização como nele previsto; 
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IV – os Estados reterão os repasses previstos no parágrafo 

único do art. 158 da Constituição Federal e os depositarão na 

conta especial referida no art. 101 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para utilização como nele previsto. 

Parágrafo único. Enquanto perdurar a omissão, o ente 

federado não poderá contrair empréstimo externo ou interno, 

exceto para os fins previstos no § 2º do art. 101 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, e ficará impedido de 

receber transferências voluntárias.” 

“Art. 105. Enquanto viger o regime de pagamento de 

precatórios previsto no art. 101 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, é facultada aos credores de 

precatórios, próprios ou de terceiros, a compensação com débitos 

de natureza tributária ou de outra natureza que até 25 de março 

de 2015 tenham sido inscritos na dívida ativa dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios, observados os requisitos 

definidos em lei própria do ente federado. 

Parágrafo único. Não se aplica às compensações referidas 

no caput deste artigo qualquer tipo de vinculação, como as 

transferências a outros entes e as destinadas à educação, à saúde 

e a outras finalidades.” 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Brasília, em 8 de junho de 2016. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
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com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou 

que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a 

território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 

2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado 

da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 

fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 

defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
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VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo 

efeitos 120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Senado Federal 
 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo poder público federal;  
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VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de 

lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 

Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será 

proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por 

oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 

cabíveis.  

 

Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos 

a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 

poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 

remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de 

seus membros, resolva sobre a prisão. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após 

a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa 

de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a 

decisão final, sustar o andamento da ação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 

improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 
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§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 

que lhes confiaram ou deles receberam informações. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 

militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 

sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 

respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam 

incompatíveis com a execução da medida. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 35, de 2001) 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, 

Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a 

designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais 

abertos para este fim. ("Caput" do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

62, de 2009) 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de 

salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios 

previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade 

civil, em virtude de sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência 

sobre todos os demais débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) anos 

de idade ou mais na data de expedição do precatório, ou sejam portadores de doença grave, 

definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o 

valor equivalente ao triplo do fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, 

admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem 

cronológica de apresentação do precatório. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 62, de 2009) (Expressão “na data de expedição do precatório” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da 

declaração de inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na 

Questão de Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não 

se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as 

Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, 

valores distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades 
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econômicas, sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de 

previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 

2009) 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de 

verba necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, 

constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados 

diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão 

exequenda determinar o pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e 

exclusivamente para os casos de preterimento de seu direito de precedência ou de não 

alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do seu débito, o sequestro da quantia 

respectiva. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, 

retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de 

responsabilidade e responderá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de 

valor pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins 

de enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de 

regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos 

débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor 

original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, 

ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa 

ou judicial. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, e declarado 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da 

declaração de inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na 

Questão de Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública 

devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, 

informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9º, para os fins 

nele previstos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, e declarado 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da 

declaração de inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na 

Questão de Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade federativa 

devedora, a entrega de créditos em precatórios para compra de imóveis públicos do respectivo 

ente federado. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de 

valores de requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de 

sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, 

para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros 

incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros 

compensatórios. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

(Expressões “índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança” e 
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“independentemente de sua natureza” declaradas inconstitucionais, em controle 

concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.357 e ADIN nº 4.425, 

publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da declaração de 

inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na Questão de 

Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a 

terceiros, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o 

disposto nos §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por 

meio de petição protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade devedora. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta Constituição 

Federal poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito de precatórios de 

Estados, Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida 

e forma e prazo de liquidação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 

2009 

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir débitos, 

oriundos de precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os 

diretamente. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 158. Pertencem aos Municípios:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 

suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 

propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na 

hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 

propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios;  

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado 

sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas 

no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:  

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus 

territórios;  

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos 

Territórios, lei federal.  

 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte 

forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, 

publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 

de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma 

que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 84, de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 

nele estabelecido.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
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§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 

vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 167. São vedados:  

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais;  

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas 

de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com 

finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 

destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 

desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 

determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias 

às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o 

disposto no § 4º deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 

legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 

fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 

legislativa.  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 

por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 

para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 

art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro 

poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a 

inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.  

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 

em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 

meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão 

incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.  

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 

despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 

calamidade pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 

referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158, 159, I, a e b, e II, 

para prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com 

esta. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de 

ciência, tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos 

a essas funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização 

legislativa prevista no inciso VI deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos 

os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 

de cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. 

(Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Previdência Social 

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=


17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 233-B/2016 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 

renda; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro 

e dependentes, observado o disposto no § 2º. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física 

e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei 

complementar. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 

trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício 

serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 

segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor 

dos proventos do mês de dezembro de cada ano. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos 

da lei, obedecidas as seguintes condições: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 

mulher; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o 

garimpeiro e o pescador artesanal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos 

em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das 

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 

contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que 

os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios 

estabelecidos em lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 

concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 

salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, 

nos casos e na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 
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§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a 

trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa 

renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo 

terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de 

previdência social. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado 

de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, 

baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 

complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de 

planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações 

relativas à gestão de seus respectivos planos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 

previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência 

privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos 

benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, 

situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 

empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades fechadas 

de previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência privada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que 

couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços 

públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os 

requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de 

previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de 

decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
.................................................................................................................................................... 

 

Art. 100. Até que entre em vigor a lei complementar de que trata o inciso II do § 

1º do art. 40 da Constituição Federal, os Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos 
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Tribunais Superiores e do Tribunal de Contas da União aposentar-se-ão, compulsoriamente, 

aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, nas condições do art. 52 da Constituição Federal. 

(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015) 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988.  
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
 

I – RELATÓRIO 
 

Vem, a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania, a proposição em epígrafe, de autoria do Senado Federal, que busca 

alterar a redação do art. 100 da Constituição Federal, acrescentando, ainda, 

dispositivos ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, tendo por origem a 

Proposta de Emenda à Constituição nº 74, de 2015, já discutida nesta Casa. 

Foi apensada a Proposta de nº 205, de 2016, justificada pelo 

seu primeiro subscritor, Deputado Sílvio Torres (PSDB-SP), da seguinte forma: 

Durante os trabalhos da Comissão Especial 

instalada para apreciar a Proposta de Emenda à Constituição nº 74, de 

2015, aprovada por esta Casa, foi feito um acordo entre os membros 

daquele Colegiado no sentido de acelerar a aprovação das medidas que 

constavam da referida proposição, em resposta a um pleito dos 

governadores e prefeitos. Desse modo, decidimos adiar a apresentação da 

matéria que consta da presente proposição, o que estamos fazendo nesta 

oportunidade, com a certeza de que podemos avançar ainda mais na 

regulamentação do pagamento de precatórios na União, nos Estados, no 

Distrito Federal e nos Municípios. Nossa proposição tem o objetivo de 

regulamentar o pagamento dos precatórios pelos entes públicos em 

caráter permanente, e não de forma transitória como consta da PEC nº 74, 

de 2015. Afinal, trata-se de matéria que está recorrentemente na pauta das 

deliberações do Congresso Nacional, como é de amplo conhecimento de 

todos nesta Casa. Além disto, estamos introduzindo entre as alternativas 

para o pagamento dos precatórios, a possibilidade de, excepcionalmente, 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios recorrerem à 

emissão títulos da dívida pública, com o fim de fazer numerário para o 

pagamento dos débitos precatoriais, limitada ao exato montante de tais 

débitos, que não serão computáveis para efeito do limite global de 

endividamento. A emissão dos referidos títulos terá de ser previamente 

aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, 

parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da 

indenização e os juros legais, uma medida importante para evitar eventuais 

abusos por parte dos interessados, o que poderia colocar em risco a 

higidez fiscal de nossos entes federados. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-88-7-maio-2015-780696-publicacaooriginal-146836-pl.html
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As propostas sob exame têm, assim, o propósito de 

estabelecer regime especial transitório para pagamento da dívida de precatórios, 

fixando limites máximos para o dispêndio com essa despesa, não sem perder de 

vista o entendimento do Supremo Tribunal Federal que estabeleceu um prazo limite 

para a quitação das dívidas, de forma a garantir um equilíbrio das contas públicas da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 Compete-nos, nos termos do art. 202, do Regimento Interno, a 

análise de admissibilidade das propostas sob análise, ou seja, devemos verificar se 

elas não atentam contra as cláusulas pétreas, previstas no art. 60 da Constituição, 

especificamente no seu § 4º. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

As propostas sob comento foram apresentadas com 

observância dos requisitos: foram colhidas as assinaturas necessárias (aliás em 

número superior ao terço da Câmara), tanto da principal em sua tramitação original 

na Casa na forma da PEC nº 74, de 2015, quanto da apensada; não atentam contra 

a forma federativa nem contra o voto direto, secreto, universal e periódico, menos 

ainda contra a separação dos Poderes ou contra os direitos e garantias individuais. 

Em outras palavras, as Propostas não desrespeitam as vedações impostas ao 

legislador ordinário, quando esse se dispõe a alterar o texto da Carta Magna. 

Cumpre, de qualquer modo, observar que nesta etapa a 

análise se circunscreve tão somente à observância dos aspectos acima indicados, 

restando, todavia, o escrutínio do mérito à Comissão Especial que vier a ser 

constituída, caso as proposições recebam acolhimento em sua admissibilidade. 

Nesse particular, os aperfeiçoamentos na redação das 

propostas em preço, sob o aspecto técnico-legislativo, são, de igual modo, nos 

termos regimentais, deferidos à eventual Comissão Especial. 

Nesses termos, votamos pela admissibilidade das Propostas 

de Emenda à Constituição de nºs 233 e 205, ambas de 2016. 

 
Sala da Comissão, em 02 de agosto de 2016. 

 
 

Deputado JUTAHY JUNIOR 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião extraordinária realizada hoje, opinou pela admissibilidade da Proposta de 
Emenda à Constituição nº 233/2016 e da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 205/2016, apensada, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Jutahy Junior.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Osmar Serraglio - Presidente, Rodrigo Pacheco e Covatti 
Filho - Vice-Presidentes, Alceu Moreira, André Amaral, Antonio Bulhões, Betinho 
Gomes, Bruno Covas, Capitão Augusto, Chico Alencar, Danilo Forte, Delegado Éder 
Mauro, Delegado Edson Moreira, Delegado Waldir, Esperidião Amin, Evandro Gussi, 
Fábio Ramalho, Fábio Sousa, Felipe Maia, Félix Mendonça Júnior, João Campos, 
João Fernando Coutinho, Jorginho Mello, José Carlos Aleluia, José Fogaça, Jozi 
Araújo, Júlio Delgado, Jutahy Junior, Lincoln Portela, Luiz Couto, Maia Filho, Marcos 
Rogério, Paes Landim, Patrus Ananias, Paulo Freire, Paulo Magalhães, Paulo Maluf, 
Paulo Teixeira, Rocha, Ronaldo Fonseca, Rubens Bueno, Rubens Otoni, Rubens 
Pereira Júnior, Tadeu Alencar, Thiago Peixoto, Valmir Prascidelli, Valtenir Pereira, 
Vitor Valim, Wadih Damous, Aliel Machado, Ana Perugini, Arnaldo Faria de Sá, Cabo 
Sabino, Elizeu Dionizio, Francisco Floriano, Hildo Rocha, Hiran Gonçalves, Laercio 
Oliveira, Lucas Vergilio, Mário Negromonte Jr., Pr. Marco Feliciano, Reginaldo 
Lopes, Ricardo Tripoli, Sandro Alex, Sergio Souza e Sóstenes Cavalcante.  

Sala da Comissão, em 13 de setembro de 2016.  
 

 
Deputado OSMAR SERRAGLIO  

Presidente 
  

 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 

EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 233-A, DE 2016, DO SENADO FEDERAL, QUE 

"ALTERA O ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA DISPOR SOBRE O 

REGIME DE PAGAMENTO DE DÉBITOS PÚBLICOS DECORRENTES DE 

CONDENAÇÕES JUDICIAIS; E ACRESCENTA DISPOSITIVOS AO ATO DAS 

DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, PARA INSTITUIR REGIME 

ESPECIAL DE PAGAMENTO PARA OS CASOS EM MORA" 

I - RELATÓRIO 

Trata-se aqui do exame da Proposta de Emenda à 

Constituição nº 233, de 2016, que altera o art. 100 da Constituição Federal, em 

Comissão Especial, presidida pelo ilustre Deputado Sílvio Torres. A PEC nº 233, de 

2016, dispõe sobre o regime de pagamento de débitos públicos decorrentes de 

condenações judiciais, além de acrescentar dispositivos ao Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, instituindo regime especial de pagamento para os 

casos em mora.  

A proposição vem de ser aprovada pelo Senado Federal, 

depois de apreciada nesta Casa, no corpo da PEC 74-A, de 2015, sem alterações 

de vulto, a não ser a redução de 40% para 20% na utilização de recursos 

provenientes de depósitos judiciais da localidade, sob jurisdição do respectivo 

Tribunal de Justiça, nos quais o Ente Público não é parte, excetuados os destinados 

à quitação de créditos de natureza alimentícia, conforme se observa no quadro 

comparativo entre os textos da Câmara dos Deputados e do Senado Federal 

inserido na parte final deste relatório. 
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O Presidente desta Comissão Especial, em comum acordo 

com esta relatoria e com a anuência dos demais integrantes deste Colegiado, 

decidiu, com o objetivo de acelerar a aprovação da matéria ainda neste ano, pela 

realização de apenas uma audiência pública para colher subsídios sobre o alcance 

da medida de que trata a proposição. 

A audiência pública ocorreu no dia 8 de novembro de 2016, na 

qual compareceram os ilustres convidados abaixo relacionados: 

 Dr. Luis Paulo Aliende Ribeiro - Desembargador Coordenador de 

Precatórios do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e 

Diretor Técnico da Câmara Nacional de Gestores de Precatórios; 

 Dr. Elival da Silva Ramos - Procurador-Geral do Estado de São 

Paulo; 

 Prefeita Maria Antonieta de Brito - Vice-Presidente para Assuntos 

de Finanças Públicas da Frente Nacional de Prefeitos 

(representando o Sr. Marcio Lacerda - Prefeito de Belo 

Horizonte);  

 Dr. Marco Antônio Innocenti - Presidente da Comissão de 

Precatórios do Conselho Federal da OAB; 

 Dr. Marcelo Gatti Reis Lobo - Presidente da Comissão Especial 

de Precatórios da OAB/SP; 

 Dr. Cláudio Sergio Pontes - Presidente do Movimento dos 

Advogados Credores em Defesa dos Precatórios Alimentares – 

MADECA; e 

 Dr. Júlio Bonafonte - Diretor Jurídico da Confederação Nacional 

dos Servidores Públicos – CNSP. 

Na oportunidade, todos os convidados foram unânimes em 

ressaltar a importância de se aprovar a PEC nº 233, de 2016, além de apoiarem a 

decisão de acelerar a conclusão dos trabalhos na Comissão Especial, a fim de que o 

Plenário da Câmara dos Deputados possa votar a matéria ainda neste ano, 

produzindo efeitos já a partir do próximo exercício financeiro. 

Não foram oferecidas emendas à matéria no prazo regimental. 

Estamos apresentando neste relatório um quadro comparativo 

dos textos aprovados respectivamente no Senado Federal e na Câmara dos 

Deputados, sempre com o objetivo de facilitar a leitura comparada das proposições 

pelos nobres integrantes deste Colegiado. 
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ANEXO AO RELATÓRIO - QUADRO COMPARATIVO 

PEC nº 74-A, de 2015 (CD) 
PEC nº 159, de 2015 (SF) PEC 233, de 

2016 na CD 
Comentários 

Altera o art. 100 da Constituição Federal, 

dispondo sobre o regime de pagamento de 

débitos públicos decorrentes de condenações 

judiciais; e acrescenta dispositivos ao Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, 

instituindo regime especial de pagamento 

para os casos em mora. 

Altera o art. 100 da Constituição Federal, 

para dispor sobre o regime de pagamento de 

débitos públicos decorrentes de condenações 

judiciais; e acrescenta dispositivos ao Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, 

para instituir regime especial de pagamento 

para os casos em mora. 

PEQUENA MUDANÇA 

REDACIONAL DA EMENTA 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E DO SENADO FEDERAL, nos termos do § 

3º do art. 60 da Constituição Federal, 

promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 

60 da Constituição Federal, promulgam a 

seguinte Emenda ao texto constitucional:  

SEM ALTERAÇÕES 

Art. 1º O art. 100 da Constituição Federal 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 1º O art. 100 da Constituição Federal 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

SEM ALTERAÇÕES 

“Art. 100. ............................. 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos 

titulares, originários ou por sucessão 

hereditária, tenham sessenta anos de idade, 

ou sejam portadores de doença grave, ou 

pessoas com deficiência, assim definidos na 

forma da lei, serão pagos com preferência 

sobre todos os demais débitos, até o valor 

equivalente ao triplo fixado em lei para os fins  

do disposto no § 3º deste artigo, admitido o 

fracionamento para essa finalidade, sendo 

que o restante será pago na ordem 

cronológica de apresentação do precatório. 

“Art. 100. ............................. 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos 

titulares, originários ou por sucessão 

hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de 

idade, ou sejam portadores de doença grave, 

ou pessoas com deficiência, assim definidos 

na forma da lei, serão pagos com preferência 

sobre todos os demais débitos, até o valor 

equivalente ao triplo fixado em lei para os fins 

do disposto no § 3º deste artigo, admitido o 

fracionamento para essa finalidade, sendo 

que o restante será pago na ordem 

cronológica de apresentação do precatório.  

SEM ALTERAÇÕES 

§ 17. A União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios aferirão mensalmente, em 

base anual, o comprometimento de suas 

respectivas receitas correntes líquidas com o 

pagamento dos precatórios e obrigações de 

pequeno valor.  

§ 17. A União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios aferirão mensalmente, em 

base anual, o comprometimento de suas 

respectivas receitas correntes líquidas com o 

pagamento de precatórios e obrigações de 

pequeno valor.  

SEM ALTERAÇÕES 
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PEC nº 74-A, de 2015 (CD) 
PEC nº 159, de 2015 (SF) PEC 233, de 

2016 na CD 
Comentários 

§ 18. Entende-se como receita corrente 

líquida, para os fins de que trata o § 17, o 

somatório das receitas tributárias, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de 

contribuições e de serviços, transferências 

correntes e outras receitas correntes, 

incluindo as oriundas do § 1º do art. 20 da 

Constituição Federal, verificado no período 

compreendido pelo segundo mês 

imediatamente anterior ao de referência, e os 

onze meses precedentes, excluídas as 

duplicidades, e deduzidas:  

§ 18. Entende-se como receita corrente 

líquida, para os fins de que trata o § 17, o 

somatório das receitas tributárias, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de 

contribuições e de serviços, de transferências 

correntes e outras receitas correntes, 

incluindo as oriundas do § 1º do art. 20 da 

Constituição Federal, verificado no período 

compreendido pelo segundo mês 

imediatamente anterior ao de referência e os 

11 (onze) meses precedentes, excluídas as 

duplicidades, e deduzidas:  

SEM ALTERAÇÕES 

I – na União, as parcelas entregues aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

por determinação constitucional;  

I - na União, as parcelas entregues aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

por determinação constitucional;  

SEM ALTERAÇÕES 

II – nos Estados, as parcelas entregues aos 

Municípios por determinação constitucional; 

II - nos Estados, as parcelas entregues aos 

Municípios por determinação constitucional; 

SEM ALTERAÇÕES 

III – na União, nos Estados, no Distrito 

Federal e nos Municípios, a contribuição dos 

servidores para custeio do seu sistema de 

previdência e assistência social e as receitas 

provenientes da compensação financeira 

referida no § 9º do art. 201 da Constituição 

Federal. 

III -na União, nos Estados, no Distrito Federal 

e nos Municípios, a contribuição dos 

servidores para custeio de seu sistema de 

previdência e assistência social e as receitas 

provenientes da compensação financeira 

referida no § 9° do art. 201 da Constituição 

Federal.  

SEM ALTERAÇÕES 

§ 19. Caso o montante total de débitos 

decorrentes de condenações judiciais em 

precatórios e obrigações de pequeno valor, 

em um período de doze meses, ultrapasse a 

média do comprometimento percentual da 

receita corrente líquida nos cinco anos 

imediatamente anteriores, a parcela que 

exceder esse percentual poderá ser 

financiada, excetuada dos limites de 

endividamento de que tratam os incisos VI e 

VII do art. 52 da Constituição Federal e 

quaisquer outros limites de endividamento 

previstos, não se aplicando a esse 

financiamento a vedação de vinculação de 

receita prevista no inciso IV do art. 167 da 

§ 19. Caso o montante total de débitos 

decorrentes de condenações judiciais em 

precatórios e obrigações de pequeno valor, 

em período de (12) doze meses, ultrapasse a 

média do comprometimento percentual da 

receita corrente líquida nos 5 (cinco) anos 

imediatamente anteriores, a parcela que 

exceder esse percentual poderá ser 

financiada, excetuada dos limites de 

endividamento de que tratam os incisos VI e 

VII do art. 52 da Constituição Federal e de 

quaisquer outros limites de endividamento 

previstos, não se aplicando a esse 

financiamento a vedação de vinculação de 

receita prevista no inciso IV do art. 167 da 

SEM ALTERAÇÕES 
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Constituição Federal.  Constituição Federal.  

§ 20. Caso haja precatório com valor superior 

a quinze por cento do montante dos 

precatórios apresentados nos termos do § 5º 

deste artigo, quinze por cento do valor deste 

precatório serão pagos até o final do 

exercício seguinte e o restante em parcelas 

iguais nos cinco exercícios subsequentes, 

acrescidas de juros de mora e correção 

monetária, ou mediante acordos diretos, 

perante Juízos Auxiliares de Conciliação de 

Precatórios, com redução máxima de 

quarenta por cento do valor do crédito 

atualizado, desde que em relação ao crédito 

não penda recurso ou defesa judicial, e sejam 

observados os requisitos definidos na 

regulamentação editada pelo ente 

federado.”(NR) 

§ 20. Caso haja precatório com valor superior 

a 15% (quinze por cento) do montante dos 

precatórios apresentados nos termos do § 5° 

deste artigo, 15% (quinze por cento) do valor 

deste precatório serão pagos até o final do 

exercício seguinte e o restante em parcelas 

iguais nos 5 (cinco) exercícios subsequentes, 

acrescidas de juros de mora e correção 

monetária, ou mediante acordos diretos, 

perante Juízos Auxiliares de Conciliação de 

Precatórios, com redução máxima de 40% 

(quarenta por cento) do valor do crédito 

atualizado, desde que em relação ao crédito 

não penda recurso ou defesa judicial e que 

sejam observados os requisitos definidos na 

regulamentação editada pelo ente federado." 

(NR) 

SEM ALTERAÇÕES 

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias passa a vigorar acrescido dos 

seguintes arts. 101 a 105:  

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias passa a vigorar acrescido dos 

seguintes arts. 101 a 105:  

SEM ALTERAÇÕES 
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“Art. 101. Os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios que, em 25 de março de 2015, 

estiverem em mora com o pagamento de 

seus precatórios quitarão até 31 de dezembro 

de 2020 seus débitos vencidos e os que 

vencerão dentro desse período, depositando, 

mensalmente, em conta especial do Tribunal 

de Justiça local, sob a única e exclusiva 

administração deste, um doze avos do valor 

calculado percentualmente sobre as 

respectivas receitas correntes líquidas, 

apuradas no segundo mês anterior ao mês de 

pagamento, em percentual suficiente para a 

quitação de seus débitos e, ainda que 

variável, nunca inferior, em cada exercício, à 

média do comprometimento percentual da 

receita corrente líquida no período de 2012 a 

2014, em conformidade com plano de 

pagamento a ser anualmente apresentado ao 

Tribunal de Justiça local.  

"Art. 101. Os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios que, em 25 de março de 2015, 

estiverem em mora com o pagamento de 

seus precatórios quitarão até 31 de dezembro 

de 2020 seus débitos vencidos e os que 

vencerão dentro desse período, depositando, 

mensalmente, em conta especial do Tribunal 

de Justiça local, sob única e exclusiva 

administração desse, 1/12 (um doze avos) do 

valor calculado percentualmente sobre as 

respectivas receitas correntes líquidas, 

apuradas no segundo mês anterior ao mês de 

pagamento, em percentual suficiente para a 

quitação de seus débitos e, ainda que 

variável, nunca inferior, em cada exercício, à 

média do comprometimento percentual da 

receita corrente líquida no período de 2012 a 

2014, em conformidade com plano de 

pagamento a ser anualmente apresentado ao 

Tribunal de Justiça local.  

SEM ALTERAÇÕES 

§ 1º Entende-se como receita corrente 

líquida, para os fins de que trata este artigo, o 

somatório das receitas tributárias, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de 

contribuições e de serviços, transferências 

correntes e outras receitas correntes, 

incluindo as oriundas do § 1º do art. 20 da 

Constituição Federal, verificado no período 

compreendido pelo segundo mês 

imediatamente anterior ao de referência, e os 

onze meses precedentes, excluídas as 

duplicidades, e deduzidas:  

§ 1° Entende-se como receita corrente 

líquida, para os fins de que trata este artigo, o 

somatório das receitas tributárias, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de 

contribuições e de serviços, de transferências 

correntes e outras receitas correntes, 

incluindo as oriundas do § 1º do art. 20 da 

Constituição Federal, verificado no período 

compreendido pelo segundo mês 

imediatamente anterior ao de referência e os 

11 (onze) meses precedentes, excluídas as 

duplicidades, e deduzidas:  

SEM ALTERAÇÕES 

I – nos Estados, as parcelas entregues aos 

Municípios por determinação constitucional;  

I - nos Estados, as parcelas entregues aos 

Municípios por determinação constitucional;  

SEM ALTERAÇÕES 

II – nos Estados, no Distrito Federal e nos 

Municípios, a contribuição dos servidores 

para custeio do seu sistema de previdência e 

assistência social e as receitas provenientes 

da compensação financeira referida no § 9º 

II -nos Estados, no Distrito Federal e nos 

Municípios, a contribuição dos servidores 

para custeio de seu sistema de previdência e 

assistência social e as receitas provenientes 

da compensação financeira referida no § 9° 

SEM ALTERAÇÕES 
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do art. 201 da Constituição Federal. do art. 201 da Constituição Federal.  

§ 2º O débito de precatórios poderá ser pago 

mediante a utilização de recursos 

orçamentários próprios e dos seguintes 

instrumentos:  

§ 2° O débito de precatórios poderá ser pago 

mediante a utilização de recursos 

orçamentários próprios e dos seguintes 

instrumentos:  

SEM ALTERAÇÕES 

I – até setenta e cinco por cento do montante 

dos depósitos judiciais e dos depósitos 

administrativos em dinheiro referentes a 

processos judiciais ou administrativos, 

tributários ou não tributários, nos quais o 

Estado, o Distrito Federal ou os Municípios, 

ou suas autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes, sejam parte;  

I - até 75% (setenta e cinco por cento) do 

montante dos depósitos judiciais e dos 

depósitos administrativos em dinheiro 

referentes a processos judiciais ou 

administrativos, tributários ou não tributários, 

nos quais os Estados, o Distrito Federal ou os 

Municípios, ou suas autarquias, fundações e 

empresas estatais dependentes, sejam parte;  

SEM ALTERAÇÕES 

II – até quarenta por cento dos demais 

depósitos judiciais da localidade, mediante 

instituição de fundo garantidor composto pela 

parcela restante dos depósitos judiciais, 

destinando-se: 

II - até 20% (vinte por cento) dos demais 

depósitos judiciais da localidade, sob 

jurisdição do respectivo Tribunal de Justiça, 

excetuados os destinados à quitação de 

créditos de natureza alimentícia, mediante 

instituição de fundo garantidor composto pela 

parcela restante dos depósitos judiciais, 

destinando-se:  

O SENADO FEDERAL 

REDUZIU DE 40% PARA 

20% A UTILIZAÇÃO DE 

RECURSOS 

PROVENIENTES DE 

DEPÓSITOS JUDICIAIS DA 

LOCALIDADE, SOB 

JURISDIÇÃO DO 

RESPECTIVO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA, 

EXCETUADOS OS 

DESTINADOS À QUITAÇÃO 

DE CRÉDITOS DE 

NATUREZA ALIMENTÍCIA. 

a) cem por cento desses recursos ao Distrito 

Federal; 

a) no caso do Distrito Federal, 100% (cem por 

cento) desses recursos ao próprio Distrito 

Federal;  

APENAS MUDANÇA 

REDACIONAL DO 

DISPOSITIVO 

b) dos Estados, cinquenta por cento desses 

recursos para o próprio Estado e cinquenta 

por cento para seus Municípios; 

b) no caso dos Estados, 50% (cinquenta por 

cento) desses recursos ao próprio Estado e 

50% (cinquenta por cento) a seus Municípios;  

APENAS MUDANÇA 

REDACIONAL DO 

DISPOSITIVO 



28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 233-B/2016 

PEC nº 74-A, de 2015 (CD) 
PEC nº 159, de 2015 (SF) PEC 233, de 

2016 na CD 
Comentários 

III – contratação de empréstimo, excetuado 

dos limites de endividamento de que tratam 

os incisos VI e VII do art. 52 da Constituição 

Federal e quaisquer outros limites de 

endividamento previstos, não se aplicando a 

este a vedação de vinculação de receita do IV 

do art. 167 da Constituição FEDERAL. ”  

III - contratação de empréstimo, excetuado 

dos limites de endividamento de que tratam 

os incisos VI e VII do art. 52 da Constituição 

Federal e de quaisquer outros limites de 

endividamento previstos, não se aplicando a 

esse empréstimo a vedação de vinculação de 

receita prevista no inciso IV do art. 167 da 

Constituição Federal."  

SEM ALTERAÇÕES 

“Art. 102. Enquanto viger o regime especial 

previsto nesta Emenda Constitucional, pelo 

menos cinquenta por cento dos recursos que, 

nos termos do art. 101 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, 

forem destinados ao pagamento dos 

precatórios em mora serão utilizados no 

pagamento segundo a ordem cronológica de 

apresentação, respeitadas as preferências 

dos créditos alimentares, e nestas as 

relativas à idade, ao estado de saúde e à 

deficiência, nos termos do § 2º do art. 100 da 

Constituição Federal, sobre todos os demais 

créditos de todos os anos.  

"Art. 102. Enquanto viger o regime especial 

previsto nesta Emenda Constitucional, pelo 

menos 50% (cinquenta por cento) dos 

recursos que, nos termos do art. 101 deste 

Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, forem destinados ao pagamento 

dos precatórios em mora serão utilizados no 

pagamento segundo a ordem cronológica de 

apresentação, respeitadas as preferências 

dos créditos alimentares, e, nessas, as 

relativas à idade, ao estado de saúde e à 

deficiência, nos termos do § 2° do art. 100 da 

Constituição Federal, sobre todos os demais 

créditos de todos os anos.  

SEM ALTERAÇÕES 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos 

remanescentes, por opção a ser exercida por 

Estados, Distrito Federal e Municípios, por 

ato do respectivo Poder Executivo, observada 

a ordem de preferência dos credores, poderá 

ser destinada ao pagamento mediante 

acordos diretos, perante Juízos Auxiliares de 

Conciliação de Precatórios, com redução 

máxima de quarenta por cento do valor do 

crédito atualizado, desde que em relação ao 

crédito não penda recurso ou defesa judicial, 

e sejam observados os requisitos definidos 

na regulamentação editada pelo ente 

federado.” 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos 

remanescentes, por opção a ser exercida por 

Estados, Distrito Federal e Municípios, por 

ato do respectivo Poder Executivo, observada 

a ordem de preferência dos credores, poderá 

ser destinada ao pagamento mediante 

acordos diretos, perante Juízos Auxiliares de 

Conciliação de Precatórios, com redução 

máxima de 40% (quarenta por cento) do valor 

do crédito atualizado, desde que em relação 

ao crédito não penda recurso ou defesa 

judicial e que sejam observados os requisitos 

definidos na regulamentação editada pelo 

ente federado."  

SEM ALTERAÇÕES 
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“Art. 103. Enquanto os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios estiverem efetuando 

o pagamento da parcela mensal devida como 

previsto no caput do art. 101 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, nem 

eles, nem as respectivas autarquias, 

fundações e empresas estatais dependentes 

poderão sofrer sequestro de valores, exceto 

no caso de não liberação tempestiva dos 

recursos. ”  

"Art. 103. Enquanto os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios estiverem efetuando 

o pagamento da parcela mensal devida como 

previsto no caput do art. 101 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, nem 

eles, nem as respectivas autarquias, 

fundações e empresas estatais dependentes 

poderão sofrer sequestro de valores, exceto 

no caso de não liberação tempestiva dos 

recursos."  

SEM ALTERAÇÕES 

“Art. 104. Se os recursos referidos no art. 101 

deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias para o pagamento de precatórios 

não forem tempestivamente liberados, no 

todo ou em parte:  

"Art. 104. Se os recursos referidos no art. 101 

deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias para o pagamento de precatórios 

não forem tempestivamente liberados, no 

todo ou em parte:  

SEM ALTERAÇÕES 

I – o Presidente do Tribunal de Justiça local 

determinará o sequestro, até o limite do valor 

não liberado, das contas do ente federado 

inadimplente; 

I - o Presidente do Tribunal de Justiça local 

determinará o sequestro, até o limite do valor 

não liberado, das contas do ente federado 

inadimplente;  

SEM ALTERAÇÕES 

II – o chefe do Poder Executivo do ente 

federado inadimplente responderá, na forma 

da legislação de responsabilidade fiscal e de 

improbidade administrativa;  

II - o chefe do Poder Executivo do ente 

federado inadimplente responderá, na forma 

da legislação de responsabilidade fiscal e de 

improbidade administrativa;  

SEM ALTERAÇÕES 

III – a União reterá os recursos referentes aos 

repasses ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal e ao Fundo de 

Participação dos Municípios e os depositará 

na conta especial referida no art. 101 deste 

Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, para utilização como nele 

previsto; 

III - a União reterá os recursos referentes aos 

repasses ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal e ao Fundo de 

Participação dos Municípios e os depositará 

na conta especial referida no art. 101 deste 

Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, para utilização como nele 

previsto;  

SEM ALTERAÇÕES 

IV – os Estados reterão os repasses previstos 

no parágrafo único do art. 158 da 

Constituição Federal e os depositarão na 

conta especial referida no art. 101 deste Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias, 

para utilização como nele previsto; 

IV - os Estados reterão os repasses previstos 

no parágrafo único do art. 158 da 

Constituição Federal e os depositarão na 

conta especial referida no art. 101 deste Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias, 

para utilização como nele previsto.  

SEM ALTERAÇÕES 
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V – enquanto perdurar a omissão, o ente 

federado: 

a) não poderá contrair empréstimo externo ou 

interno, exceto para os fins previstos no § 2° 

do art. 101 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias; 

b) ficará impedido de receber transferências 

voluntárias. ” 

Parágrafo único. Enquanto perdurar a 

omissão, o ente federado não poderá contrair 

empréstimo externo ou externo, exceto para 

os fins previstos no § 2° do art. 101 deste Ato 

das Disposições CONSTITUCIONAIS 

TRANSITÓRIAS, e ficará impedido de 

receber transferências voluntárias. 

NÃO HOUVE ALTERAÇÃO 

DE CONTEÚDO. CRIOU-

SE UM PARÁGRAFO 

ÚNICO NO ART. 104 DO 

ADCT EM SUBSTITUIÇÃO 

AO INCISO V E SUAS 

ALÍNEAS, MANTENDO-SE 

O INTEIRO TEOR DOS 

DISPOSITIVOS 

MENCIONADOS NA FORMA 

APROVADA NA CÂMARA 

DOS DEPUTADOS 

“Art. 105. Enquanto viger o regime de 

pagamento de precatórios previsto no art. 101 

deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, é facultada aos credores de 

precatórios, próprios ou de terceiros, a 

compensação com débitos de natureza 

tributária ou de outra natureza que até 25 de 

março de 2015 tenham sido inscritos na 

dívida ativa dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, observados os requisitos 

definidos em lei própria do ente federado.  

"Art. 1O5. Enquanto viger o regime de 

pagamento de precatórios previsto no art. 101 

deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, é facultada aos credores de 

precatórios, próprios ou de terceiros, a 

compensação com débitos de natureza 

tributária ou de outra natureza que até 25 de 

março de 2015 tenham sido inscritos na 

dívida ativa dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios, observados os requisitos 

definidos em lei própria do ente federado.  

SEM ALTERAÇÕES 

Parágrafo único. Não se aplica às 

compensações referidas no caput deste 

artigo qualquer tipo de vinculação, como as 

transferências a outros entes e as destinadas 

à educação, à saúde e a outras finalidades. ” 

Parágrafo único. Não se aplica às 

compensações referidas no caput deste 

artigo qualquer tipo de vinculação, como as 

transferências a outros entes e as destinadas 

à educação, à saúde e a outras finalidades."  

SEM ALTERAÇÕES 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em 

vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em 

vigor na data de sua publicação.  

SEM ALTERAÇÕES 
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II - VOTO DO RELATOR 

Na forma regimental, vale destacar que a matéria foi 

examinada preliminarmente na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

que opinou pela sua admissibilidade, não se vislumbrando, pois, 

inconstitucionalidades formais ou materiais nas modificações introduzidas no 

Senado Federal, vez que não foram contrariadas as limitações ao poder de reforma 

da Constituição Federal. 

No mérito, ressaltamos não apenas a correção das 

modificações introduzidas pelo Senado Federal, como concordamos com a posição 

manifestada pela relatoria da matéria naquela Casa, ao se referir com igual ênfase 

às fundadas razões que levaram à aprovação da proposição nas duas Casas 

Legislativas. Embora relevantes, não foram muitas as inovações ao texto por parte 

do Senado Federal em relação ao que tinha sido deliberado na Câmara dos 

Deputados. 

Estamos convictos de que a célere promulgação da proposta 

contribui para minimizar os problemas trazidos pela dura realidade econômica e 

fiscal das entidades federativas, sem se descurar, enfatizamos, da satisfação efetiva 

dos justos direitos dos credores, em harmonia com a lição doutrinária, segundo a 

qual mudança no texto constitucional ou em lei deve buscar a eficácia da norma, em 

obediência a um dos princípios que orienta a sua interpretação – o da máxima 

efetividade –, como foi enfaticamente salientado na fala dos ilustres convidados 

presentes à Audiência Pública a que nos referimos no relatório. 

Como este relator já tinha comentado em parecer anterior, 

concernente à PEC nº 74-A, que está na origem da Proposta que ora se examina, 

dada a complexidade e impacto da matéria sobre as finanças públicas, nas três 

esferas políticas de governo, o sistema de precatórios acabou sendo um dos pontos 

mais emendados de todo o texto da Constituição da República. 

Depois de minuciosamente regulado pelo Constituinte de 1988, 

ele já foi objeto das Emendas Constitucionais nºs 20, de 1998; 30, de 2000; 37, de 

2002, e 62, de 2009, que não só alteraram o texto original do art. 100 da 

Constituição, como também introduziram inúmeros dispositivos transitórios relativos 

ao mesmo tema no corpo do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

A promulgação desta PEC viabiliza a adoção de medidas mais 

efetivas (e autoaplicáveis), como a reserva de parte da receita corrente líquida, com 

percentuais ajustados aos passivos desta ordem de cada ente da federação, 

somada ao uso de depósitos judiciais nos quais o ente público é parte e outros nos 

quais o ente público não é parte, entre outras fontes, para que os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios tenham condições mais favoráveis de, até 31 de dezembro 

de 2020, honrarem seus compromissos com o pagamento dos respectivos estoques 

de precatórios vencidos, vincendos, e não pagos. 
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Ao longo das discussões, – na Câmara dos Deputados e no 

Senado Federal –, foram ouvidas as partes envolvidas e diretamente interessadas – 

Fazendas Públicas, credores, advogados, representados nos debates pela Ordem 

dos Advogados do Brasil, e Poder Judiciário –, de forma a evoluir para um modelo 

que, finalmente, leve à superação dessa pendência que se arrasta há algumas 

décadas no que concerne à satisfação dos débitos públicos já assentados por 

decisões judiciais. 

Na mesma linha, posicionou-se em audiência pública nesta 

Comissão Especial o Dr. Luis Paulo Aliende Ribeiro - Desembargador Coordenador 

de Precatórios do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e Diretor Técnico da 

Câmara Nacional de Gestores de Precatórios, para quem as medidas constantes na 

PEC nº 233, de 2016, criam condições objetivas para o pagamento dos passivos 

com precatórios na grande maioria dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, tanto em relação ao prazo fixado para o referido pagamento, como em 

relação aos percentuais previsíveis sobre a receita corrente líquida. 

Não bastando a referida reserva de parte da receita corrente 

líquida para a quitação dos precatórios, cujo percentual será definido caso a caso 

em função do estoque e do prazo que resta até 31 de dezembro de 2020, a PEC 

adiciona a possibilidade de utilização dos depósitos judiciais, além da opção de 

realização de acordos diretos a ser exercida pelos entes políticos subnacionais, 

observada a ordem de preferência dos credores, perante Juízos Auxiliares de 

Conciliação de Precatórios, com redução máxima de  quarenta por cento do valor do 

crédito atualizado, desde que em relação ao crédito não penda recurso ou defesa 

judicial e que sejam considerados os requisitos fixados na regulamentação do 

procedimento editada pelo respectivo ente federado 

A promulgação da Proposta de Emenda à Constituição 

satisfaz, então, como salientaram nesta Comissão Especial os ilustres palestrantes 

na Audiência Pública já referida, às demandas dos credores da fazenda pública por 

uma resposta efetiva às questões surgidas no âmbito do pagamento de precatórios. 

A redução dos percentuais referentes à utilização de depósitos 

judiciais nos quais o poder público não é parte, na forma mencionada por esse 

relator no relatório que precede esse voto, foi questionada pelo Dr. Elival da Silva 

Ramos - Procurador-Geral do Estado de São Paulo, em Audiência Pública nesta 

Comissão, que preferia a redação dada originalmente ao dispositivo pela Câmara 

dos Deputados, mas foi forçado a recuar em seu propósito, entendendo que a 

modificação acabaria retardando a promulgação da matéria, além do que, segundo 

seus cálculos, o uso dos depósitos judiciais no formato fixado na PEC já angariaria 

recursos suficientes para quitar algo próximo a 25% do montante dos precatórios 

devidos pelo Governo do Estado de São Paulo. 

Por seu turno, o Dr. Júlio Bonafonte - Diretor Jurídico da 

Confederação Nacional dos Servidores Públicos – CNSP, fez um apelo para que 

pudesse ser feita emenda no art. 101 do ADCT para que ficasse claro que os 
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precatórios vencidos ou vincendos, até 31 de dezembro de 2020, sejam corrigidos 

pelo IPCA-E. 

Por precaução, esta relatoria decidiu não acatar a sugestão 

feita pelo ilustre representante da Confederação Nacional dos Servidores Públicos, 

porque estamos diante de uma matéria estranha ao que já tinha sido aprovado na 

Câmara dos Deputados, como também no Senado Federal, a qual, se acatada, iria 

ao exame do Senado Federal, provocando um atraso na aprovação da proposição 

aqui examinada. Acresce ao fato uma razão de fundo: não se deve conferir a 

matéria de lei a dignidade de texto em sede de Constituição. 

Em resumo, concordamos integralmente com as mudanças 

processadas pelo Senado Federal no texto da PEC 74-A, de 2015, que aprovamos 

nesta Casa, no entendimento de que se trata de contribuição efetiva para o 

aperfeiçoamento da matéria. 

Considerando o que acaba de ser exposto, este relator vota, 

então, pela aprovação da Proposta de Emenda à Constituição nº 233, de 2016, nos 

termos do texto aprovado e encaminhado pelo Senado Federal ao exame desta 

Comissão Especial. 

Sala da Comissão, em         de                         de 2016. 

Deputado PAULO TEIXEIRA   
Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta 
de Emenda à Constituição nº 233-A, de 2016, do Senado Federal, que "altera o art. 
100 da Constituição Federal, para dispor sobre o regime de pagamento de débitos 
públicos decorrentes de condenações judiciais; e acrescenta dispositivos ao Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, para instituir regime especial de 
pagamento para os casos em mora", em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
pela aprovação da Proposta de Emenda à Constituição nº 233/2016, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Paulo Teixeira. O Deputado Capitão Augusto 
apresentou voto em separado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Silvio Torres - Presidente, Paulo Teixeira, Relator; Bebeto, 
Capitão Augusto, Célio Silveira, Celso Jacob, Dagoberto, Danilo Cabral, Fausto 
Pinato, Jorginho Mello, José Mentor, Marcus Pestana, Mauro Pereira, Orlando Silva, 
Renata Abreu, Rogério Rosso, José Rocha, Marcos Rogério, Nelson Marquezelli e 
Vanderlei Macris.  



34 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 233-B/2016 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2016.  

 
Deputado SILVIO TORRES 

Presidente 
 
 

Deputado PAULO TEIXEIRA 
Relator 

 
 

 

VOTO EM SEPARADO 

(Deputado CAPITÃO AUGUSTO) 

 

A Proposta de Emenda à Constituição em apreço tem por finalidade a 

adoção de medidas para a racionalização do pagamento dos precatórios, permitindo 

o uso de depósitos judiciais, entre outras fontes, para que os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios tenham condições mais favoráveis de, até 31 de dezembro 

de 2020, honrarem seus compromissos com o pagamento dos respectivos estoques 

de precatórios vencidos, vincendos, e não pagos. 

Entendo pela relevância da proposta, mas vislumbro a oportunidade da 

realização de um ajuste no texto constitucional a respeito da preferência no 

pagamento dos precatórios, de forma a fazermos justiça aos integrantes dos órgãos 

de segurança pública. 

É certo que a justa medida do princípio da igualdade demanda que os 

desiguais sejam tratados de modo desigual, para que aí sim possa ser alcançada a 

tão propalada isonomia. 

Os profissionais de segurança pública, segundo dados oficiais da 

Organização Mundial de Saúde, exercem a segunda profissão mais perigosa e 

insalubre do mundo, somente perdendo para os mineradores de carvão. Sendo certo 

que, no Brasil, são os primeiros. 

O Brasil está num quadro epidêmico de violência, no qual os profissionais 

de segurança pública têm sido vítimas fatais, sendo o nosso país aquele em que 

mais são mortos policiais no mundo, chegando à marca de 500 (quinhentos) por 

ano. 

Tudo isso sem contar os sequelados e os que acabam ficando 

dependentes químicos, e até praticam o suicídio. 

Todo esse quadro drástico, caracterizado pela situação de periculosidade 

e de insalubridade em que laboram, reduz claramente a expectativa de vida 

daqueles que atuam na área de segurança pública. 
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Por isso, entendo que esses profissionais precisam ser amparados, de 

forma que tenham preferência (após os idosos, portadores de necessidades 

especiais e de doenças graves) para o recebimento dos seus precatórios judiciais, 

que via de regra dizem respeito à sua remuneração, portanto de natureza 

alimentícia. 

Nesse sentido voto pela aprovação da proposta com a emenda anexa ao 

§ 2º do art. 100. 

Sala da Comissão, em            de                  de 2016. 

 

 

CAPITÃO AUGUSTO 

PR-SP 

 

EMENDA 

Dê-se ao § 2º do art. 100, constante do art. 1º da presente Proposta de 

Emenda à Constituição a seguinte redação: 

“Art. 100. .......................................................................................  
........................................................................................................  
§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por 

sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de 

doença grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão 

pagos com preferência sobre todos os demais débitos, e, após estes, terão 

preferência os pagamentos dos débitos de natureza alimentícia cujos titulares, 

originários ou por sucessão hereditária, sejam integrantes dos órgãos de segurança 

pública, constantes do art. 144 da Constituição Federal.” (NR) 

 

Sala da Comissão, em            de                  de 2016. 

 

 

CAPITÃO AUGUSTO 

PR-SP 
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